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CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIASA. PRAZO DECADENCIAL.
CINCO ANOS. TERMO A QUO. AUSENCIA DE RECOLHIMENTO
ANTECIPADO SOBRE AS RUBRICAS LANCADAS. ART. 173, INCISO
I, DO CTN.

O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Stimula
Vinculante de n ° 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008,
reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lein ® 8.212 de 1991.

Nao tendo havido pagamento antecipado sobre as rubricas lancadas pela
fiscalizacdo, ou nos autos de infragdo por descumprimento de obrigagdo
acessoéria, ha que se observar o disposto no art. 173, inciso I do CTN.

Encontram-se atingidos pela fluéncia do prazo decadencial os fatos geradores
anteriores a 11/2000 inclusive.

MULTA POR ENTREGA DE GFIP COM INFORMACOES INCORRETAS
OU COM OMISSAO. LEI 13.097/2015. APLICACAO. EXTINCAO DO
CREDITO TRIBUTARIO

A Lei 13.097/2015 deve ser aplicada ao caso contrato, cominando a anistia
ali prevista como remissdo, extinguindo o crédito tributdrio da obrigagdo
acessoria, nos termos do art. 156, IV, do CTN.
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Crédito Tributario Exonerado
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 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS. TERMO A QUO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO ANTECIPADO SOBRE AS RUBRICAS LANÇADAS. ART. 173, INCISO I, DO CTN.
 O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Súmula Vinculante de n º 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212 de 1991.
 Não tendo havido pagamento antecipado sobre as rubricas lançadas pela fiscalização, ou nos autos de infração por descumprimento de obrigação acessória, há que se observar o disposto no art. 173, inciso I do CTN.
 Encontram-se atingidos pela fluência do prazo decadencial os fatos geradores anteriores a 11/2000 inclusive. 
 MULTA POR ENTREGA DE GFIP COM INFORMAÇÕES INCORRETAS OU COM OMISSÃO. LEI 13.097/2015. APLICAÇÃO. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
 A Lei 13.097/2015 deve ser aplicada ao caso contrato, cominando a anistia ali prevista como remissão, extinguindo o crédito tributário da obrigação acessória, nos termos do art. 156, IV, do CTN.
 Recurso Voluntário Provido
 Crédito Tributário Exonerado
  
 
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto vencedor redator designado Conselheiro Ricardo Magaldi Messetti, para aplicar ao caso concreto o disposto no artigo 49 da Lei n. 13.097/2015, entendendo a palavra anistia ali constante como remissão, extinguindo o crédito tributário da obrigação acessória em questão, nos termos do art. 156, IV, do CTN. Vencidos os Conselheiros Helton Carlos Praia de Lima e Oseas Coimbra Junior.
 
 assinado digitalmente
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente. 
 
 assinado digitalmente
 Oséas Coimbra - Relator.
 
 assinado digitalmente
 Ricardo Magaldi Messetti � Redator designado
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima, Oséas Coimbra Júnior, Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira Júnior, Eduardo de Oliveira e Ricardo Magaldi Messetti. 
 
 
  A empresa foi autuada por descumprimento da legislação previdenciária, por apresentar GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social com ausência de fatos geradores.
O r. acórdão conclui pela improcedência da impugnação apresentada, mantendo o Auto lavrado. Inconformada com a decisão, apresenta recurso voluntário tempestivo, alegando, a decadência do direito de lançamento.


É o relatório.
 Conselheiro Oséas Coimbra

O recurso voluntário é tempestivo, e considerando o preenchimento dos demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

DA DECADÊNCIA
O auto de infração foi entregue ao contribuinte em 19/12/2006 em razão da apresentação de GFIP com ausência de fatos geradores, período 01/1999 a 08/2005. 
O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Súmula Vinculante nº 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212 de 1991.
Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n º 8.212, há de se observar as regras previstas no CTN. Tratando-se de auto de infração, sem pagamentos a homologar, deve ser aplicada, em relação à decadência, a regra trazida pelo artigo 173, I do CTN, que transcrevemos.
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
Por fim, tal matéria foi submetida ao crivo da 1ª. Seção do Superior Tribunal de Justiça, através de Recurso Especial representativo de controvérsia � RESP 973.733, conforme art. 543-C do normativo processual e, segundo a nova redação do art. 62-A do Regimento interno do CARF, de reprodução obrigatória pelos Conselheiros. Reproduzimos excerto da ementa:
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de. desarrazoado prazo decadencial decenal(...) grifamos
_________________
Também os EDcl nos EDcl no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 674.497 - PR (2004/0109978-2), DJe 26/02/2010:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. RECOLHIMENTOS NÃO EFETUADOS E NÃO DECLARADOS. ART. 173, I, DO CTN. DECADÊNCIA. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE.
1. Trata-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional objetivando afastar a decadência de créditos tributários referentes a fatos geradores ocorridos em dezembro de 1993.
2. Na espécie, os fatos geradores do tributo em questão são relativos ao período de 1º a 31.12.1993, ou seja, a exação só poderia ser exigida e lançada a partir de janeiro de 1994. Sendo assim, na forma do art. 173, I, do CTN, o prazo decadencial teve início somente em 1º.1.1995, expirando-se em 1º.1.2000.
Considerando que o auto de infração foi lavrado em 29.11.1999, tem-se por não consumada a decadência, in casu. 
3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar parcial provimento ao recurso especial. 
Consoante as regras retrocitadas, forçoso se faz reconhecer a decadência referente ao período anterior a 11/2000, inclusive. 
Ante o exposto, acolho parcialmente a preliminar de decadência nos termos do voto proferido.

APLICAÇÃO DA NORMA MAIS FAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE
O art. 106, inciso II,�c� do CTN determina a aplicação de legislação superveniente, caso esta seja mais benéfica ao contribuinte.
As multas em GFIP foram alteradas pela lei n º 11.941/09, o que pode beneficiar o recorrente. Foi acrescentado o art. 32-A à Lei n º 8.212, senão vejamos:
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    § 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    § 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    § 3o A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
Dessarte, o valor do Auto de Infração deve ser calculado segundo a nova norma legal - art. 32-A,I, da lei 8.212/91, somente, e comparado aos valores que constam do presente auto, para se determinar o resultado mais favorável ao contribuinte.
No cálculo da multa devem se observados os valores mínimos, por competência, elencados no parágrafo 3º do mesmo artigo 32-A.
CONCLUSÃO
Ante o exposto, conheço do presente recurso e DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para reconhecer a decadência referente às competências anteriores a 11/2000, inclusive, e que seja efetuado o cálculo da multa de acordo com o art. 32-A,I, da lei 8.212/91, na redação dada pela lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente auto, para que seja aplicado o mais benéfico à recorrente. A comparação dar-se-á no momento do pagamento ou do parcelamento do débito pelo contribuinte e, na inexistência destes, no momento do ajuizamento da execução fiscal, conforme art.2º. da portaria conjunta RFB/PGFN no. 14, de 04.12.2009.




assinado digitalmente
Oséas Coimbra - Relator.
 Conselheiro Ricardo Magaldi Messetti
Pedi vista do presente processo tão somente para averiguar a aplicabilidade da Lei nº 13.097/2015 ao caso concreto, e não por duvidar das razões de decidir do Nobre Conselheiro Relator, a quem rendo aqui as mais sinceras homenagens.
Da Anistia Instituída pela Lei n. 13.097/2015
A Lei n. 13.097, publicada em 19 de janeiro de 2015, inovou o ordemanento jurídico, sendo que a multa prevista no artigo 32-A da Lei nº 8.212/1991, pela falta de entrega da GFIP, deixou de produzir efeitos em relação aos fatos geradores ocorridos no período de 27/05/2009 a 31/12/2013, no caso de entrega de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária � GFIP sem Movimento.
Ficaram, ainda, anistiadas as multas pela entrega da GFIP fora do prazo ou apresentada com incorreções ou omissões, desde que a declaração (GFIP) tenha sido apresentada até o último dia do mês subsequente ao previsto para a entrega, in verbis:
(...)
Seção XIV
Da Apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP
Art. 48. O disposto no art. 32-A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, deixa de produzir efeitos em relação aos fatos geradores ocorridos no período de 27 de maio de 2009 a 31 de dezembro de 2013, no caso de entrega de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária.
Art. 49. Ficam anistiadas as multas previstas no art. 32-A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, lançadas até a publicação desta Lei, desde que a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, tenha sido apresentada até o último dia do mês subsequente ao previsto para a entrega.
Art. 50. O disposto nos arts. 48 e 49 não implica restituição ou compensação de quantias pagas.
Todavia, antes de adentrar na anistia específica trazida pela Lei 12.093/2015, faço um apertado escorço sobre o instituto da anistia em matéria tributária.
Ora, a anistia é classificada como o perdão legal da infração, o que obsta a constituição do crédito tributário referente às correspondentes penalidades. É causa de exclusão do crédito tributário, o que significa dizer que impede a constituição do crédito através do lançamento, consoante a norma do art. 175 do CTN, e, como todo benefício fiscal, somente pode ser concedida por Lei tributária específica.
Insta salientar, outrossim, que a a anistia não se confunde com a remissão. Esta é causa de extinção do crédito tributário, ou seja, opera-se após o lançamento e consequente constituição do crédito. Além disso, consoante o art. 172 do CTN, a remissão exige justificativa para sua concessão (casos de admissibilidade), ao passo que a anistia pode ser absoluta e concedida incondicionalmente, desde que referente às penalidades ocorridas até a vigência da lei concessiva. Além disso, a anistia abrange apenas as infrações. A remissão, por sua vez, pode ser apenas referente às infrações ou ao crédito tributário como um todo.
O catedrático da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, Professor Paulo de Barros Carvalho, discorrendo sobre a conceituação da Anistia e da Remissão, em sua renomada obra Curso de Direito Tributário, ensina:
"Anistia fiscal é o perdão de falta cometida pelo infrator de deveres tributários e também quer dizer o perdão da penalidade a ele imposta por ter infringido mandamento legal. Tem, como se vê, duas acepções: a de perdão pelo ilícito e a de perdão da multa. As duas proporções semânticas do vocabulário anistia oferecem matéria de relevo para o Direito Penal, razão porque os penalistas designam anistia o perdão do delito e o indulto o perdão da pena cominada para o crime. Voltando-se para apagar o ilícito tributário ou a penalidade infligida ao autor da ilicitude, o instituto da anistia traz em si indiscutível caráter retroativo, pois alcança fatos que se compuseram antes do termo inicial da lei que a introduz no ordenamento. Apresenta grande similitude com a remissão, mas com ela não se confunde. Ao remir, o legislador tributário perdoa o débito tributário, abrindo mão do seu direito subjetivo de percebê-lo; ao anistiar, todavia, a desculpa recai sobre o ato da infração ou sobre a penalidade que lhe foi aplicada. Ambas retroagem, operando em relação jurídica já constituídas, porém de índole diversa: a remissão, em vínculo obrigacional de natureza estritamente tributária; a anistia, igualmente em liames de obrigação, mas de cunho sancionatório." 
Diferente não é o entendimento do saudoso mestre Aliomar Baleeiro, no seu consagrado Direito Tributário Brasileiro:
"A anistia não se confunde com a remissão. Esta pode dispensar o tributo, ao passo que a anistia fiscal é limitada à exclusão das infracões cometidas anteriormente à vigência da lei. que a decreta."
Assim, utilizando-se das lapidares lições do mestre Aliomar Baleeiro, tem-se que o CTN, para a anistia, tomou de empréstimo o milenar instituto político de clemência, esquecimento e concórdia, com este, porém, não se confundindo, apesar da mesma natureza - perdão, esquecimento -, de um lado, por restringi-lo, posto que a anistia fiscal exclui os atos qualificados como crime ou contravenção ou atos que, sem este qualificativo, envolvem dolo, fraude, simulação ou conluio, de outro, por ampliá-lo, posto que se estende, para além do legislador federal, aos legisladores estaduais e municipais. Quanto à remissão esclarece que o CTN se refere ao mesmo instituto de Direito Privado de que trata o Código Civil, arts. 1.053 a 1.055. que tem, como a anistia política, o mesmo cerne significativo na ideia de perdão (remitir ou perdoar a dívida).
Embeberando os sempre maestrais ensinamentos de Tarcio Sampaio Ferraz Jr, em artigo reproduzido na Revista Dialética de Direito Tributário n. 92, a distinção entre os dois institutos, no âmbito tributário (sistematicidade orgânica da matéria), é importante porque produzem efeitos diferentes - a remissão é modalidade de extinção do crédito (CTN. art. 156), a anistia exclui o crédito (CTN. art. 175). Mas reduzir a distinção entre ambos a perdão de infração e penalidades correspondentes (a anistia) e a perdão do crédito (a remissão) é, data venia, uma fórmula muito pobre, já pela origem diferente que manifestam. O exame da sistematicidade orgânica exige, para além da estrutura do contexto normativo, a consideração da gênese dos conceitos.
O transporte para o Direito Tributário não apaga as origens e ignorá-las pode conduzir a perigosas simplificações. Afinal o direito é um fenômeno da vida humana e não um texto sem contexto. Assim, a remissão, dentre as modalidades de extinção, é um dos casos em que o CTN se serve "de institutos e conceitos de Direito Privado, no mesmo sentido em que este os criou e estruturou (CTN, arts. 109 e 110)", lembrando, por sua vez. que a anistia fiscal, "como a anistia política", pode ser absoluta ou condicional, geral ou restrita.
O fato de a anistia fiscal, como a anistia política, poder ser absoluta é já um primeiro dado a ser considerado. Ao contrário da remissão, que o CTN vincula à racionalidade de uma relação meio/fim - casos de admissibilidade, conforme o art. 172 do CTN -, a anistia, que pode ser absoluta, poderá ser então concedida incondicionalmente ("irrestritamente pela lei sem quaisquer condições", nas palavras de Aliomar Baleeiro, op. cit., p. 533), alheia ao cálculo limitador da racionalidade. Isto a aproxima de suas origens mais remotas, quando era concedida em alusão a eventos que não guardavam nenhuma relação com os efeitos do ato soberano.
Por isso, no direito moderno, a anistia não é vista, basicamente, como um favorecimento individual, posto que seu destinatário imediato é a pessoa humana e a sociedade. Nesse sentido, não pede nenhuma justificação condicional ao ato da autoridade que a concede, ainda que, secundariamente, possa atingir certas finalidades (como por exemplo, a paz social ou um benefício econômico). Ou seja, ela não é concedida por que nem para que um conjunto de beneficiários por meio dela ela se beneficie, mas no interesse soberano da própria sociedade.
Além disso, sendo oblívio, esquecimento, juridicamente ela "provoca a criação de uma ficção legal", ela não "apaga" propriamente a infração, mas "o direito de punir", razão pela qual aparece depois de ter surgido o fato violador, não se confundindo com uma novação legislativa.
Entende-se, assim, porque a anistia fiscal é capitulada como exclusão do crédito (gerado pela infração) e não como extinção (caso da remissão), pois se trata de créditos que aparecem depois do fato violador, abrangendo a fortiori apenas infrações cometidas anteriormente à vigência da lei que a concede. E, como na anistia política, da qual segue o cancelamento das penalidades ou a revisão das penas correspondentemente à infração anistiada, também a anistia fiscal será seguida de cancelamento de multas, eventualmente sob condição de pagamento do tributo, cujo crédito então não se extingue.
Ou seja, o crédito gerado pela infração se exclui porque a infração se anistia. isto é, desaparece o direito de punir. Desaparecido esse, desaparecem as penalidades, embora, obviamente, a recíproca não seja verdadeira, isto é, as penalidades podem ser extintas (por exemplo, pelo pagamento) sem que desapareça infração e, em consequência, sem que o crédito tenha sido excluído.
O CTN, no art. 180, fala, assim, em anistia de infrações e não de anistia de penalidade. Afinal, como esclarece o inúmeras vezes clamado Aliomar Baleeiro, "o Fisco, se há infração legal por parte do sujeito passivo, pode cumular o crédito fiscal e a penalidade. exigindo esta e aquele". Esta autonomia da exigência da penalidade que, como crédito, nasce da infração. explica que a anistia desta exclua a exigência daquela que, em consequência, se cancela.
Mas a mesma autonomia tem de admitir a hipótese de mera redução de multas e penalidades, isto é, do crédito correspondente, sem que haja. obviamente, perdão da infração ou de que o crédito gerado pela infração possa ser extinto (e não excluído) por qualquer das modalidades de extinção de crédito. Afinal, não se pode anistiar um "pedaço" de uma infração, embora se possa perdoar parte de um crédito.
Já a remissão é. justamente, uma dessas modalidades, cuja estrutura, como diz Aliomar Baleeiro, vem do Direito Privado. A remissão de dívida é negócio jurídico unilateral, que pode ser abstrato ou causal. Se causal, faz depender de solução de outra obrigação a sua eficácia. A eventual bilateralidade da remissão depende do que o credor quer. Ou seja, a bilateralidade não lhe é essencial. Entende-se, desse modo. que a remissão tributária seja ato fundamentado e que a lei concedente preencha os requisitos estabelecidos pela lei complementar. 
Na verdade, a remissão privada pode ser da dívida ou da pena. Ou seja, se a anistia só se refere à infração, isto não exclui a possibilidade de a remissão referir-se também e mesmo apenas ao crédito resultante da pena pecuniária imposta, e até somente a uma parte deste crédito.
Ora, a possibilidade da remissão da pena tem uma consequência que não pode ser menosprezada. Afinal, no campo tributário, há de se reconhecer que haverá casos em que a lei anistia a infração, donde se segue a extinção da pena. mas outros há em que ela cancela a penalidade sem ter anistiado a infração. Neste último caso, qual o instituto que estará sendo aplicado; o de origem política (penal) ou o de origem privada?
Ora. tenha-se em conta que. quando se trata de perdão de pena criminal, não se fala em anistia, mas em indulto. "Ao contrário da anistia, o indulto não extingue o crime, impede tão-só a execução da pena a que tenham sido condenados os que dele se beneficiam" (Aníbal Bruno. Direito Penal, tomo 3°. Rio de Janeiro/São Paulo. 1966. p. 204). Mas de indulto não fala a lei tributária. E quando fala em concessão de anistia, limitadamente (CTN. art. 182-11), não prevê nenhuma hipótese de limitação referente a uma (parcial!) redução de penalidades pecuniárias. Mesmo porque, nesse caso, não haveria anistia, mas indulto.
Não obstante, a doutrina tributária fala em anistia de penalidades, argumentando que. em tal caso. sendo a sanção a negação da negação do direito provocada pela infração, ela é a afirmação daquele direito (a dupla negação é uma afirmação). Donde se segue que a supressão da pena equivaleria à supressão do direito que ela confirma, isto é, a anistia da pena equivaleria à anistia da infração correspondente. Daí, apesar de o CTN falar apenas em anistia de infração, poder-se admitir também a anistia (imprópria?) de penalidade (cf. Zelmo Denari; Comentários ao Código Tributário Nacional, vol. 4, São Paulo, 1978, pp. 181 e ss.).
Esse argumento, que admite a anistia da infração por força da anistia da pena, valeria quando ocorresse o cancelamento total da pena, mas é impróprio quando o caso é de mera redução, pois seria então de se perguntar se estaria ocorrendo a anistia (em parte?!) da infração, em relação à qual, como se sabe, a pena pecuniária não tem função compensatória de crédito. Pode-se anistiar uma infração e não outra, a infração referente a um tributo e não a outro, as infrações punidas com multa até certo montante, mas não um "pedaço" de infração nem penas até certo montante de tal modo que a infração ou o direito de punir ficassem "meio" anistiados. A possibilidade legal de perdão de parte de penalidades, com a utilização da fórmula "cancelamento ou redução de multas e penalidades", merece, pois, uma outra explicação.
Segue, pois, que é irrecusável a hipótese de mero perdão de penalidade, isto é, de perdão do crédito correspondente, independente do oblívio da infração. Ou seja, quando o legislador tributário disciplina o perdão de penalidades ou vê na sua anistia uma correlação com a anistia da infração (por inteiro) ou, querendo referir-se apenas à penalidade (ao crédito correspondente) mantendo-se a infração e não recorrendo impropriamente ao instituto da anistia, só pode estar a falar em remissão. Assim, a remissão tributária sendo modalidade de extinção do crédito tributário tal como ele é constituído pelo lançamento e, no caso de penalidades, o crédito se constituindo por lançamento de ofício, quando a lei prevê o cancelamento ou redução de penalidades nada impede que estejamos diante de remissão e não de anistia. 
Desta feita, observa-se que a �anistia� trazida pela Lei 13.097/2015 atinge as infrações de não entrega de GFIP no prazo correto, desde que entregue no mês subsequente e a entrega de GFIP com incorreções ou omissões, não necessitando, neste segundo caso, qualquer entrega posterior, pois não há na lei em questão a exigência para a entrega com correções.
Assim, entendo que a anistia trazida pelo artigo 49 da Lei 13.097/2015 deve ser aplicada ao caso concreto como remissão, extinguindo o crédito tributário referente à obrigação acessória em comento.
Destaco, outrossim, que a norma tributária não há de trazer palavras inúteis, deste feito entendo que à remissão da multa por entrega de GFIP apresentada com incorreções ou omissões não há qualquer condição, devento ser de imediato aplicado os termos propostos, com a corolária extinção do crédito tributário lançado.
Conclusão
Por todo exposto, voto no sentido de conhecer do recurso voluntário, para no mérito dar-lhe provimento, aplicando ao caso concreto o disposto no artigo 49 da Lei n. 13.097/2015, entendendo a palavra anistia ali constante como remissão, extinguindo o crédito tributário da obrigação acessória em questão, nos termos do art. 156, IV, do CTN.
É como voto.

(assinado digitalmente)
Ricardo Magaldi Messetti � Redator designado
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento
ao recurso, nos termos do voto vencedor redator designado Conselheiro Ricardo Magaldi
Messetti, para aplicar ao caso concreto o disposto no artigo 49 da Lei n. 13.097/2015,
entendenco a palavra anistia ali constante como remissao, extinguindo o crédito tributario da
obrigagao acessoria em questdo, nos termos do art. 156, IV, do CTN. Vencidos os Conselheiros
Helton Carlos Praia de Lima e Oseas Coimbra Junior.

assinado digitalmente

Helton Carlos Praia de Lima - Presidente.

assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.

assinado digitalmente

Ricardo Magaldi Messetti — Redator designado

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de
Lima, Oséas Coimbra Junior, Gustavo Vettorato, Amilcar Barca Teixeira Junior, Eduardo de
Oliveira e Ricardo Magaldi Messetti.



Processo n° 10580.004691/2007-75 S2-TE03
Acoérdao n.° 2803-004.218 Fl. 4

Relatorio

A empresa foi autuada por descumprimento da legislacdo previdencidria, por
aprescntar GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e de Informacdes a Previdéncia Social com
auséncia de fatos geradores.

O r. acordao conclui pela improcedéncia da impugnagdo apresentada,

mantendo o Auto lavrado. Inconformada com a decisdo, apresenta recurso voluntario
tempestivo, alegando, a decadéncia do direito de langamento.

E o relatério.
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Voto Vencido

Conselheiro Oscéas Coimbra

O recurso voluntdrio ¢ tempestivo, e considerando o preenchimento dos
demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

DA DECADENCIA

O auto de infra¢do foi entregue ao contribuinte em 19/12/2006 em razdo da
apresentacao de GFIP com auséncia de fatos geradores, periodo 01/1999 a 08/2005.

O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Stmula
Vinculante n° 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a
inconstitucionalidade do art. 45 da Lein ® 8.212 de 1991.

Uma vez ndo sendo mais possivel a aplicagdo do art. 45 da Lei n ° 8.212, ha
de se observar as regras previstas no CTN. Tratando-se de auto de infragdo, sem pagamentos a
homologar, deve ser aplicada, em relagdo a decadéncia, a regra trazida pelo artigo 173, I do
CTN, que transcrevemos.

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario
extingue-se apos 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento
poderia ter sido efetuado;,

Por fim, tal matéria foi submetida ao crivo da 1. Se¢ao do Superior Tribunal
de Justica, através de Recurso Especial representativo de controvérsia — RESP 973.733,
conforme art. 543-C do normativo processual e, segundo a nova redacao do art. 62-A do
Regimento interno do CARF, de reproducdo obrigatoria pelos Conselheiros. Reproduzimos
excerto da ementa:

3. O dies a quo do prazo gqiiingiienal da aludida regra
decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, 1, do CTN,
sendo certo que o "primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o langcamento poderia ter sido efetuado” corresponde,
iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio seguinte a
ocorréncia_do_fato imponivel, ainda que se trate de tributos
sujeitos a langamento por homologag¢do, revelando-se
inadmissivel a aplicacdo cumulativa/concorrente dos prazos
previstos nos artigos 150, § 4°, e 173, do Codex Tributario, ante
a configuragdo de. desarrazoado prazo decadencial decenall...)
grifamos
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Também os EDcl nos EDcl no AgRg no RECURSO ESPECIAL N° 674.497
- PR (2004/0109978-2), DJe 26/02/2010:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARACAO.
TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO.
KRECOLHIMENTOS NAO EFETUADOS E NAO DECLARADOS.
ART. 173, I, DO CTN. DECADENCIA. ERRO MATERIAL.
OCORRENCIA. ACOLHIMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS.
EXCEPCIONALIDADE.

1. Trata-se de embargos de declaragdo opostos pela Fazenda
Nacional objetivando afastar a decadéncia de créditos

tributadrios referentes a fatos geradores ocorridos em dezembro
de 1993.

2. Na espécie, os fatos geradores do tributo em questdo sdo
relativos ao periodo de 1° a 31.12.1993, ou seja, a exag¢do so
poderia ser exigida e lan¢ada a partir de janeiro de 1994. Sendo
assim, na forma do art. 173, I, do CTN, o prazo decadencial teve
inicio somente em 1°.1.1995, expirando-se em 1°.1.2000.

Considerando que o auto de infragdo foi lavrado em 29.11.1999,
tem-se por ndo consumada a decadéncia, in casu.

3. Embargos de declaragdo acolhidos, com efeitos modificativos,
para dar parcial provimento ao recurso especial.

Consoante as regras retrocitadas, forcoso se faz reconhecer a decadéncia
referente ao periodo anterior a 11/2000, inclusive.

Ante o exposto, acolho parcialmente a preliminar de decadéncia nos termos
do voto proferido.

APLICACAO DA NORMA MAIS FAVORAVEL AO CONTRIBUINTE

O art. 106, inciso ILL”¢c” do CTN determina a aplicacdo de legislagdo
superveniente, caso esta seja mais benéfica ao contribuinte.

As multas em GFIP foram alteradas pela lei n ° 11.941/09, o que pode
beneficiar o recorrente. Foi acrescentado o art. 32-A a Lei n ° 8.212, sendo vejamos:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaragao
de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo
fixado ou que a apresentar com incorre¢des ou omissoes serd
intimado a apresenta-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-
se-a as seguintes multas: (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas;, e (Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009).

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragao,
incidentes sobre o montante das contribui¢des informadas, ainda
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que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da
declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluido pela
Lei n°11.941, de 2009).

§ 1o Para efeito de aplica¢do da multa prevista no inciso 1l do
caput deste artigo, sera considerado como termo inicial o dia
seguinte ao termino do prazo fixado para entrega da declaragdo
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
apresentagdo, a data da lavratura do auto de infra¢do ou da
notificacdo de lancamento. (Incluido pela Lei n° 11.941, de
2009).

$ 20 Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas
serdo reduzidas: (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

I — a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o
prazo, mas antes de qualquer procedimento de oficio; ou
(Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

1 —a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentagcdo
da declaragdo no prazo fixado em intimagdo. (Incluido pela Lei
n°11.941, de 2009).

$ 30 A multa minima a ser aplicada sera de: (Incluido pela Lei
n°11.941, de 2009).

I — RS 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de
declaragdo sem ocorréncia de fatos geradores de contribui¢do
previdencidaria; e (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

II— R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluido
pela Lei n° 11.941, de 2009).

Dessarte, o valor do Auto de Infracdo deve ser calculado segundo a nova
norma legal - art. 32-A,1, da lei 8.212/91, somente, e comparado aos valores que constam do
presente auto, para se determinar o resultado mais favoravel ao contribuinte.

No célculo da multa devem se observados os valores minimos, por
competéncia, elencados no paragrafo 3° do mesmo artigo 32-A.

CONCLUSAO

Ante o exposto, conhe¢o do presente recurso ¢ DOU-LHE PARCIAL
PROVIMENTO para reconhecer a decadéncia referente as competéncias anteriores a 11/2000,
inclusive, e que seja efetuado o calculo da multa de acordo com o art. 32-A,1, da lei 8.212/91,
na redacdo dada pela lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente auto,
para que seja aplicado o mais benéfico a recorrente. A comparagao dar-se-a no momento do
pagamento ou do parcelamento do débito pelo contribuinte e, na inexisténcia destes, no
momento do ajuizamento da execug¢ao fiscal, conforme art.2°. da portaria conjunta RFB/PGFN
no. 14, de 04.12.2009.
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assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.
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Voto Vencedor

Conselheiro Ricardo Magaldi Messetti

Pedi vista do presente processo tdo somente para averiguar a aplicabilidade
da Lei n” 13.097/2015 ao caso concreto, € ndo por duvidar das razdes de decidir do Nobre
Consciheiro Relator, a quem rendo aqui as mais sinceras homenagens.

Da Anistia Instituida pela Lei n. 13.097/2015

A Lei n. 13.097, publicada em 19 de janeiro de 2015, inovou o ordemanento
juridico, sendo que a multa prevista no artigo 32-A da Lei n°® 8.212/1991, pela falta de entrega
da GFIP, deixou de produzir efeitos em relacdo aos fatos geradores ocorridos no periodo de
27/05/2009 a 31/12/2013, no caso de entrega de declaracao sem ocorréncia de fatos geradores
de contribui¢do previdencidria — GFIP sem Movimento.

Ficaram, ainda, anistiadas as multas pela entrega da GFIP fora do prazo ou
apresentada com incorrecdes ou omissoes, desde que a declaracdo (GFIP) tenha sido
apresentada até o ultimo dia do més subsequente ao previsto para a entrega, in verbis:

()
Secdo X1V

Da Apresentagdo da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo
de Servigo e Informacgoes a Previdéncia Social - GFIP

Art. 48. O disposto no art. 32-A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991,
deixa de produzir efeitos em relagdo aos fatos geradores ocorridos no
periodo de 27 de maio de 2009 a 31 de dezembro de 2013, no caso de entrega
de declaragdo sem ocorréncia de fatos geradores de contribui¢do
previdenciaria.

Art. 49. Ficam anistiadas as multas previstas no art. 32-A da Lei no 8.212, de
24 de julho de 1991, lancadas até a publica¢do desta Lei, desde que a
declaragdo de que trata o inciso 1V do caput do art. 32 da Lei no 8.212, de 24
de julho de 1991, tenha sido apresentada até o ultimo dia do més subsequente
ao previsto para a entrega.

Art. 50. O disposto nos arts. 48 e 49 ndo implica restitui¢cdo ou compensagdo
de quantias pagas.

Todavia, antes de adentrar na anistia especifica trazida pela Lei 12.093/2015,
faco um apertado escorc¢o sobre o instituto da anistia em matéria tributaria.

Ora, a anistia ¢ classificada como o perddo legal da infragdo, o que obsta a
constituicao do crédito tributario referente as correspondentes penalidades. E causa de exclusao
do crédito tributario, o que significa dizer que impede a constituicdo do crédito através do
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lancamento, consoante a norma do art. 175 do CTN, e, como todo beneficio fiscal, somente
pode ser concedida por Lei tributaria especifica.

Insta salientar, outrossim, que a a anistia ndo se confunde com a remissao.
Esta ¢ causa de extincdo do crédito tributario, ou seja, opera-se apos o langamento e
consequente constitui¢do do crédito. Além disso, consoante o art. 172 do CTN, a remissao
exige justiticativa para sua concessdo (casos de admissibilidade), ao passo que a anistia pode
ser absoluta e concedida incondicionalmente, desde que referente as penalidades ocorridas até
a vigéncia da lei concessiva. Além disso, a anistia abrange apenas as infragdes. A remissao, por
ua vez, pode ser apenas referente as infragdes ou ao crédito tributario como um todo.

O catedratico da Pontificia Universidade Catolica de Sao Paulo, Professor
Paulo de Barros Carvalho, discorrendo sobre a conceituacdo da Anistia ¢ da Remissao, em sua
renomada obra Curso de Direito Tributario, ensina:

"Anistia fiscal é o perddo de falta cometida pelo infrator de deveres
tributarios e também quer dizer o perddo da penalidade a ele imposta por ter
infringido mandamento legal. Tem, como se vé, duas acep¢oes: a de perdado
pelo ilicito e a de perddo da multa. As duas proporgoes semanticas do
vocabuladrio anistia oferecem matéria de relevo para o Direito Penal, razdo
porque os penalistas designam anistia o perddo do delito e o indulto o perddo
da pena cominada para o crime. Voltando-se para apagar o ilicito tributario
ou a penalidade infligida ao autor da ilicitude, o instituto da anistia traz em si
indiscutivel cardter retroativo, pois alcanga fatos que se compuseram antes
do termo inicial da lei que a introduz no ordenamento. Apresenta grande
similitude com a remissdo, mas com ela ndo se confunde. Ao remir, o
legislador tributario perdoa o débito tributario, abrindo mdo do seu direito
subjetivo de percebé-lo; ao anistiar, todavia, a desculpa recai sobre o ato da
infragdo ou sobre a penalidade que lhe foi aplicada. Ambas retroagem,
operando em relagdo juridica ja constituidas, porém de indole diversa: a
remissdo, em vinculo obrigacional de natureza estritamente tributaria; a
anistia, igualmente em liames de obriga¢do, mas de cunho sancionatorio."

Diferente ndo € o entendimento do saudoso mestre Aliomar Baleeiro, no seu
consagrado Direito Tributario Brasileiro:

"A anistia ndo se confunde com a remissdo. Esta pode dispensar o tributo, ao
passo que a anistia fiscal é limitada a exclusdo das infracées cometidas
anteriormente a vigéncia da lei. que a decreta."

Assim, utilizando-se das lapidares ligdes do mestre Aliomar Baleeiro, tem-se
que o CTN, para a anistia, tomou de empréstimo o milenar instituto politico de cleméncia,
esquecimento e concordia, com este, porém, nao se confundindo, apesar da mesma natureza -
perddo, esquecimento -, de um lado, por restringi-lo, posto que a anistia fiscal exclui os atos
qualificados como crime ou contravengdo ou atos que, sem este qualificativo, envolvem dolo,
fraude, simulagdo ou conluio, de outro, por amplid-lo, posto que se estende, para além do
legislador federal, aos legisladores estaduais € municipais. Quanto a remissao esclarece que o
CTN se refere ao mesmo instituto de Direito Privado de que trata o Codigo Civil, arts. 1.053 a
1.055. que tem, como a anistia politica, 0 mesmo cerne significativo na ideia de perdao (remitir
ou perdoar a divida).
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Embeberando os sempre maestrais ensinamentos de Tarcio Sampaio Ferraz Jr,
em artigo reproduzido na Revista Dialética de Direito Tributario n. 92, a distingdo entre os dois
institutos, no ambito tributario (sistematicidade organica da matéria), ¢ importante porque
produzem efeitos diferentes - a remissao ¢ modalidade de extingdo do crédito (CTN. art. 156),
a anistia exclui o crédito (CTN. art. 175). Mas reduzir a distingdo entre ambos a perdao de
infragdo e penalidades correspondentes (a anistia) e a perdao do crédito (a remissao) ¢, data
venia, uma fOrinula muito pobre, ja pela origem diferente que manifestam. O exame da
sisteinaticidade organica exige, para além da estrutura do contexto normativo, a consideragao
da glnese dos conceitos.

O transporte para o Direito Tributario ndo apaga as origens e ignora-las pode
conduzir a perigosas simplificacdes. Afinal o direito ¢ um fendmeno da vida humana e ndo um
texto sem contexto. Assim, a remissdo, dentre as modalidades de extingdao, ¢ um dos casos em
que o CTN se serve "de institutos e conceitos de Direito Privado, no mesmo sentido em que
este os criou e estruturou (CTN, arts. 109 e 110)", lembrando, por sua vez. que a anistia fiscal,
"como a anistia politica", pode ser absoluta ou condicional, geral ou restrita.

O fato de a anistia fiscal, como a anistia politica, poder ser absoluta ¢ ja um
primeiro dado a ser considerado. Ao contrario da remissdo, que o CTN vincula a racionalidade
de uma relagdo meio/fim - casos de admissibilidade, conforme o art. 172 do CTN -, a anistia,
que pode ser absoluta, podera ser entdo concedida incondicionalmente ("irrestritamente pela lei
sem quaisquer condigdes", nas palavras de Aliomar Baleeiro, op. cit., p. 533), alheia ao calculo
limitador da racionalidade. Isto a aproxima de suas origens mais remotas, quando era
concedida em alusdo a eventos que nao guardavam nenhuma relacdo com os efeitos do ato
soberano.

Por isso, no direito moderno, a anistia ndo é vista, basicamente, como um
favorecimento individual, posto que seu destinatario imediato ¢ a pessoa humana e a sociedade.
Nesse sentido, ndo pede nenhuma justificacdo condicional ao ato da autoridade que a concede,
ainda que, secundariamente, possa atingir certas finalidades (como por exemplo, a paz social
ou um beneficio econdmico). Ou seja, ela ndo ¢ concedida por que nem para que um conjunto
de beneficiarios por meio dela ela se beneficie, mas no interesse soberano da propria sociedade.

Além disso, sendo oblivio, esquecimento, juridicamente ela "provoca a
criacao de uma ficgdo legal", ela ndo "apaga" propriamente a infragcdo, mas "o direito de punir",
razao pela qual aparece depois de ter surgido o fato violador, ndo se confundindo com uma
novagao legislativa.

Entende-se, assim, porque a anistia fiscal ¢ capitulada como exclusao do
crédito (gerado pela infragdo) e ndo como extingdo (caso da remissao), pois se trata de créditos
que aparecem depois do fato violador, abrangendo a fortiori apenas infragdes cometidas
anteriormente a vigéncia da lei que a concede. E, como na anistia politica, da qual segue o
cancelamento das penalidades ou a revisdo das penas correspondentemente a infragdo
anistiada, também a anistia fiscal serd seguida de cancelamento de multas, eventualmente sob
condi¢do de pagamento do tributo, cujo crédito entdo ndo se extingue.

Ou seja, o crédito gerado pela infracdo se exclui porque a infracdo se anistia.
isto ¢, desaparece o direito de punir. Desaparecido esse, desaparecem as penalidades, embora,
obviamente, a reciproca nao seja verdadeira, isto ¢, as penalidades podem ser extintas (por
exemplo, pelo pagamento) sem que desapareca infracdo e, em consequéncia, sem que o crédito
tenha sido excluido.
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O CTN, no art. 180, fala, assim, em anistia de infra¢cdes ¢ nao de anistia de
penalidade. Afinal, como esclarece o iniimeras vezes clamado Aliomar Baleeiro, "o Fisco, se
ha infragdo legal por parte do sujeito passivo, pode cumular o crédito fiscal e a penalidade.
exigindo esta e aquele". Esta autonomia da exigéncia da penalidade que, como crédito, nasce
da infracdo. explica que a anistia desta exclua a exigéncia daquela que, em consequéncia, se
cancela.

Mas a mesma autonomia tem de admitir a hipotese de mera reducao de multas
¢ nenalidades, isto ¢, do crédito correspondente, sem que haja. obviamente, perddo da infracao
yu de que o crédito gerado pela infracdo possa ser extinto (e nao excluido) por qualquer das
nmodaiidades de extingdo de crédito. Afinal, ndo se pode anistiar um "pedago" de uma infracao,
embora se possa perdoar parte de um crédito.

J& a remissdo €. justamente, uma dessas modalidades, cuja estrutura, como diz
Aliomar Baleeiro, vem do Direito Privado. A remissdo de divida ¢ negdcio juridico unilateral,
que pode ser abstrato ou causal. Se causal, faz depender de solugdo de outra obrigagdo a sua
eficacia. A eventual bilateralidade da remissdo depende do que o credor quer. Ou seja, a
bilateralidade nao lhe ¢ essencial. Entende-se, desse modo. que a remissao tributria seja ato
fundamentado e que a lei concedente preencha os requisitos estabelecidos pela lei
complementar.

Na verdade, a remissdo privada pode ser da divida ou da pena. Ou seja, se a
anistia so se refere a infracgdo, isto nao exclui a possibilidade de a remissao referir-se também e
mesmo apenas ao crédito resultante da pena pecunidria imposta, e até somente a uma parte
deste crédito.

Ora, a possibilidade da remissdao da pena tem uma consequéncia que nao pode
ser menosprezada. Afinal, no campo tributario, ha de se reconhecer que haveréa casos em que a
lei anistia a infracdo, donde se segue a extingao da pena. mas outros hd em que ela cancela a
penalidade sem ter anistiado a infra¢do. Neste ultimo caso, qual o instituto que estard sendo
aplicado; o de origem politica (penal) ou o de origem privada?

Ora. tenha-se em conta que. quando se trata de perddo de pena criminal, nao
se fala em anistia, mas em indulto. "Ao contrario da anistia, o indulto ndo extingue o crime,
impede tdo-so a execug¢do da pena a que tenham sido condenados os que dele se beneficiam"
(Anibal Bruno. Direito Penal, tomo 3°. Rio de Janeiro/Sao Paulo. 1966. p. 204). Mas de indulto
nao fala a lei tributaria. E quando fala em concessao de anistia, limitadamente (CTN. art. 182-
11), ndo prevé nenhuma hipotese de limitacdo referente a uma (parcial!) reducdo de
penalidades pecuniarias. Mesmo porque, nesse caso, ndao haveria anistia, mas indulto.

Nao obstante, a doutrina tributdria fala em anistia de penalidades,
argumentando que. em tal caso. sendo a sancdo a negacdo da negagdo do direito provocada
pela infragdo, ela ¢ a afirmacao daquele direito (a dupla negacdo ¢ uma afirmagdo). Donde se
segue que a supressdo da pena equivaleria a supressdo do direito que ela confirma, isto ¢, a
anistia da pena equivaleria a anistia da infracdo correspondente. Dai, apesar de o CTN falar
apenas em anistia de infragdo, poder-se admitir também a anistia (imprépria?) de penalidade
(cf. Zelmo Denari; Comentarios ao Coédigo Tributario Nacional, vol. 4, Sdao Paulo, 1978, pp.
181 e ss.).

Esse argumento, que admite a anistia da infragdo por forca da anistia da pena,
valeria quando ocorresse o cancelamento total da pena, mas é impréoprio quando o caso ¢ de
mera reducao, pois, seria. entao-de se perguntar se estaria ocorrendo a anistia (em parte?!) da
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infrag¢do, em relagdo a qual, como se sabe, a pena pecuniaria ndo tem funcdo compensatéria de
crédito. Pode-se anistiar uma infracdo e nao outra, a infracdo referente a um tributo ¢ nao a
outro, as infragdes punidas com multa até certo montante, mas ndo um "pedago" de infragdo
nem penas até certo montante de tal modo que a infragdo ou o direito de punir ficassem "meio"
anistiados. A possibilidade legal de perddo de parte de penalidades, com a utilizagdo da
féormula "cancclamento ou reducdo de multas e penalidades", merece, pois, uma outra
explicagdo.

Segue, pois, que ¢ irrecusavel a hipotese de mero perdao de penalidade, isto €,
le perdao do crédito correspondente, independente do oblivio da infragdao. Ou seja, quando o
legislador tributario disciplina o perddo de penalidades ou vé na sua anistia uma correlacio
com a anistia da infragdo (por inteiro) ou, querendo referir-se apenas a penalidade (ao crédito
correspondente) mantendo-se a infragdo e ndo recorrendo impropriamente ao instituto da
anistia, s6 pode estar a falar em remissdo. Assim, a remissao tributdria sendo modalidade de
extingdo do crédito tributdrio tal como ele ¢ constituido pelo lancamento e, no caso de
penalidades, o crédito se constituindo por langcamento de oficio, quando a lei prevé o
cancelamento ou redu¢do de penalidades nada impede que estejamos diante de remissdo e nao
de anistia.

Desta feita, observa-se que a “anistia” trazida pela Lei 13.097/2015 atinge as
infracdes de ndo entrega de GFIP no prazo correto, desde que entregue no més subsequente e a
entrega de GFIP com incorre¢des ou omissdes, nao necessitando, neste segundo caso, qualquer
entrega posterior, pois ndo ha na lei em questao a exigéncia para a entrega com correcdes.

Assim, entendo que a anistia trazida pelo artigo 49 da Lei 13.097/2015 deve
ser aplicada ao caso concreto como remissdo, extinguindo o crédito tributdrio referente a
obrigacdo acessoria em comento.

Destaco, outrossim, que a norma tributaria ndo ha de trazer palavras inuteis,
deste feito entendo que a remissdo da multa por entrega de GFIP apresentada com incorre¢des
ou omissdes ndo ha qualquer condi¢do, devento ser de imediato aplicado os termos propostos,
com a coroldria extingdo do crédito tributario langado.

Conclusao

Por todo exposto, voto no sentido de conhecer do recurso voluntario, para no
mérito dar-lhe provimento, aplicando ao caso concreto o disposto no artigo 49 da Lei n.
13.097/2015, entendendo a palavra anistia ali constante como remissdo, extinguindo o crédito
tributdrio da obrigacdo acessoria em questdo, nos termos do art. 156, IV, do CTN.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Ricardo Magaldi Messetti — Redator designado



